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PORTARIA N.° 220/DETRAN/2026, de 10/02/2026. 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CATARINA, 
autorizada por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 193377/2025; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONTRAN n.° 807/2020 e 
alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n° 076/DETRAN/ASJUR/2018 e 
alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n° 007/DETRAN/PROJUR/2024; 
RESOLVE: 
Art. 1°. Credenciar para operar como Registradora de contratos de 
financiamento com garantia real de veículos a empresa DOCS 
REGISTRADORA DE CONTRATOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
57.453.296/0001-13, com sede na AVENIDA MARCOS PENTEADO DE 
ULHOA RODRIGUES, 939 8° ANDAR - TORRE | EDIFICIO JACARANDÁ, 
CEP: 06460-040, TAMBORÉ, BARUERI/SP; 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual (09/02/2026) prevista no 
Art. 41 da Portaria 076/DETRAN/ASJUR/2018. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Thael Nogueira da Gama Rosa 
Encarregado de dados pessoais 
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